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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR 2/2023/PRPPG/REITORIA

Fortaleza, 23 de janeiro de 2023.

Aos Senhores/Às Senhoras:
Diretores/Diretoras das Unidades Acadêmicas
 

Assunto: Chamada Pública MCTI/FINEP/FNDCT/CT-INFRA/CENTROS NACIONAIS
MULTIUSUÁRIOS 2022.

 

 

Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a),

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) informa que se encontram abertas as
inscrições para a seleção de propostas no âmbito da Chamada Pública MCTI/FINEP/FNDCT/CT-
INFRA/CENTROS NACIONAIS MULTIUSUÁRIOS 2022 - Edital para seleção pública de propostas para
apoio a centros nacionais de infraestrutura cien�fica e tecnológica de caráter mul�usuário.

O edital, anexos e orientações podem ser consultados no link a seguir:

h�p://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/713

 

A chamada pública visa fortalecer os Centros de Infraestrutura de Pesquisa Cien�fica e
Tecnológica de caráter mul�usuário já consolidados, bem como instalar novos onde não existam,
mediante a implantação e melhoria da infraestrutura necessária ao seu desenvolvimento, a fim de que
possam atuar como Centros Nacionais Mul�usuários (CNM) em seus campos correlatos, bem como
fomentar a cooperação entre os CNMs e as Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs), de maneira a
garan�r a sustentabilidade e a operacionalidade dos laboratórios.

A Ins�tuição Executora - Universidade Federal do Ceará (UFC), poderá submeter 1 (uma)
única proposta.

As despesas apoiáveis pela chamada pública encontram-se descritas no item 7 do edital
e classificadas como Despesas Correntes - material de consumo e serviços de terceiros (pessoa jurídica) e
Despesas de Capital - equipamentos de médio e grande portes, materiais permanentes e obras
relacionadas à instalação desses equipamentos.

O valor solicitado, na proposta, devem estar limitados aos valores: R$ 5 milhões (valor
mínimo) e R$ 25 milhões (valor máximo), conforme descrito no item 5.3 do edital.

Havendo necessidade de Seleção Interna, a PRPPG formará uma comissão de avaliação
que apreciará as propostas tendo como orientação os critérios do próprio edital.

A fim de cumprir os prazos estabelecidos no cronograma da chamada pública - item 9 do
edital, es�pulamos o cronograma interno abaixo, reservando tempo suficiente para a seleção interna das

http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/713
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propostas, se for o caso:

 

Etapa Prazo

Encaminhamento à PRPPG, via e-mail, da manifestação
de interesse de submissão de proposta por parte do(a)
Diretor(a) de Unidade Acadêmica, cuja mensagem deve
constar os informações preliminares da proposta,
conforme o modelo abaixo, que se baseia nas
informações demandadas pelo edital.

até as 18h
de 15/02/2023

A PRPPG comunicará aos coordenadores de proposta
se haverá a necessidade de Seleção Interna. Nesse
caso, encaminhará as devidas orientações.

17/02/2023

Divulgação do resultado da Seleção Interna (se for o
caso) 20/03/2023

Submissão de proposta pelo(a) coordenador(a) da
proposta, mediante o preenchimento do Formulário de
Apresentação de Proposta (FAP)

até
28/04/2023

 

Havendo interesse em par�cipar da chamada pública, o(a) Diretor(a) da Unidade
Acadêmica deverá encaminhar, até as 18 horas do dia 15 de fevereiro de 2023, separadamente, caso
haja mais de uma proposta,  via e-mail: prposufc@ufc.br, as informações preliminares da proposta,
conforme o modelo a seguir:

Assunto: [FINEP] CENTROS NACIONAIS MULTIUSUÁRIOS

Corpo da mensagem:

1 Título da proposta;

2 Centro/Laboratório Mul�usuário da UFC que receberá os equipamentos a serem adquiridos;

3 Grupo de Concorrência a ser enquadrada a proposta, conforme o item 2 do edital;

4 Nome completo do(a) coordenador(a) da proposta;

5 Contato do(a) coordenador(a) proposta - e-mail e whatsapp;

6 Vínculo do(a) Coordenador(a) da proposta na UFC - Departamento Acadêmico/Programa de Pós-
Graduação/Unidade Acadêmica;

7 Data de cadastro do Centro/Laboratório Mul�usuário da UFC (que receberá os equipamentos) na
Plataforma Nacional de Infraestrutura de Pesquisa do MCTI - PNIPE (item 5.1.2 do edital).

 

EM ARQUIVO ANEXO, as seguintes informações adicionais da proposta devem constar na mensagem
acima:

1 Relação de, ao menos, 3 grupos de pesquisa de Ins�tuições Cien�fica, Tecnológica e de Inovação
(ICTs) dis�ntas, que já u�lizam o Centro/Laboratório Mul�usuário, conforme preconiza o item 10.2.1
do edital (vide anexo III do edital);

https://sei.ufc.br/sei/prposufc@ufc.br
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2 Temá�ca única e singular do Centro/Laboratório Mul�usuário para o país, região, estado ou
município;

3 Destaques da infraestrutura laboratorial já existente e lista dos principais serviços prestados pelo
Centro/Laboratório Mul�usuário (até 2.500 caracteres incluindo espaços);

4 Áreas prioritárias definidas na Portaria MCTI 5.109, de 16 de agosto de 2021 na qual a proposta se
enquadra;

5 Relação de até 10 membros da equipe técnica e cien�fica existente, com respec�va �tulação, e
informando os bolsistas PQ ou DT (CNPq) com respec�vo nível;

6 Programas de pós-graduação beneficiados pelo Centro/Laboratório Mul�usuário, e número de
discentes e docentes atendidos de ins�tuições locais, nacionais e do exterior nos úl�mos 5 anos;

7 Análises e soluções para produtos e processos realizados para empresas, especificando a natureza
dos serviços especializados realizados e listando as empresas atendidas, se houver (até 2.500
caracteres incluindo espaços);

8 Informar a composição atual do comitê gestor (item 5.4 do edital) e o modelo de gestão do
Centro/Laboratório Mul�usuário, anexando seu regulamento, informando a página na internet e
descrevendo, brevemente, o mecanismo de acesso à infraestrutura existente;

9 Relatório anual de a�vidades e de u�lização da infraestrutura do Centro/Laboratório Mulitusuário,
se houver (neste caso incluir como anexo, em formato PDF, à mensagem de e-mail);

10 Relação das principais fontes de financiamento do Centro/Laboratório Mul�usuário (ins�tuições,
Fundação Estadual de Amparo à Pesquisa, receitas com contratos de pesquisa, com prestação de
serviços e outras fontes relevantes), informando os valores captados nos úl�mos 5 anos;

11 Informar pelo menos uma empresa que irá manifestar interesse na u�lização da infraestrutura
e/ou serviços do Centro/Laboratório Mul�usuário, conforme preconiza o item 10.2.1 do edital (vide
anexo IV do edital);

12 Lista dos equipamentos de grande porte que serão solicitados à FINEP e as principais análises,
soluções e serviços que os mesmos agregarão ao Centro/Laboratório Mul�usuário  (até 2.500
caracteres incluindo espaços).

 
Atenciosamente,

 
 

Prof. Francisco Rodrigo Porto Cavalcan�
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGO PORTO CAVALCANTI, Pró-Reitor de
Pesquisa e Pós-Graduação, em 23/01/2023, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4053882 e
o código CRC 8F8E592B.
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